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LEI N.º 9.653, DE 30 DE MAIO DE 2023 
 
 
 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no 
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais 
nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei 
Municipal nº 9.397/2022 que dispõe sobre a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2023, e Lei Municipal n° 9.532/2022 que dispõe 
sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 
 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 
 

 
Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Redução, no valor 

de R$ 15.000,00, conforme descrição: 
 

03-SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
06-FUNREBOM- F M R CORPO DE BOMBEIROS 
06-SEGURANÇA PÚBLICA 
182-DEFESA CIVIL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2073-Manutenção do FUNREBOM 
33.90-Aplicações Diretas.............................................................................................R$ 15.000,00 
TOTAL......................................................................................................................  R$ 15.000,00 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto 
no artigo anterior, a redução do seguinte crédito orçamentário conforme descrição: 

 
01-CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01-LEGISLATIVA 
031-AÇÃO LEGISLATIVA 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2023.05.30 16:53:15 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482
757045
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por RODRIGO GOMES 
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Dados: 2023.05.31 
08:11:58 -03'00'



 

2 
 

0001-Gestão do Poder Legislativo 
1021-Aquisição de Veículos 
44.90-Aplicações Diretas.............................................................................................R$ 15.000,00 
TOTAL....................................................................................................................... R$ 15.000,00 

 
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santo Antônio da Patrulha, 30 de maio de 2023.  

  
  
  
 
 

Rodrigo Gomes Massulo   
Prefeito Municipal  

 
Registre-se e publique-se 
 
 
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi 
Secretária da Administração e Finanças  
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07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 
302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2093-Manutenção e Fortalecimento Atenção MAC cta. 10.015 

3.3.90-Aplicações Diretas.............................. R$ 13.608,86 

TOTAL....................................... R$ 13.608,86  
  
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito 

Suplementar previsto no artigo anterior, o Excesso de Arrecadação da 

Receita 1.7.1.3.50.2.1.01.00.00 – Cta 10015 Transferência SIA/SUS-
0600 (4501), no valor total de R$ 13.244,38, e da Receita 
1.3.2.1.01.0.1.01.03.07 – Remuneração Dep Banc cta 99654 Programa 

SIASUS-0600(4501), no valor total de R$ 364,48, Recurso 0600 – 
Transf Fundo a Fundo Rec SUS prov Gov Federal - ASPS. 
  
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Santo Antônio da Patrulha, 30 de maio de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 

Prefeito Municipal  
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 

Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:D3DA237D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.º 9.652, DE 30 DE MAIO DE 2023 

 
Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento 
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.397/2022 que 
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2023, e Lei Municipal n° 9.532/2022 que 
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas 

alterações. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 
  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  
Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, 

no valor de R$ 43.632,00, conforme descrição: 
  

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 

0025- COVID 19 - enfrentamento ao CORONA VÍRUS 

1213-Coronavírus (COVID-19)–SAPS Manut. ASPS (CUSTEIO), 
Port. nº 377/2022 Cta. 99870 
33.90-Aplicações Diretas.............................. R$ 43.632,00 

TOTAL............................................ R$ 43.632,00  
  
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito 

Suplementar previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito 

orçamentário conforme descrição: 
  
07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01-FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10-SAÚDE 
301-ATENÇÃO BÁSICA 
0025- COVID 19 - enfrentamento ao CORONA VÍRUS 

1213-Coronavírus (COVID-19)–SAPS Manut. ASPS (CUSTEIO), 
Port. nº 377/2022 Cta. 99870 

33.90-Aplicações Diretas.............................. R$ 43.632,00 

TOTAL....................................... R$ 43.632,00  
  
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Santo Antônio da Patrulha, 30 de maio de 2023. 

  
RODRIGO GOMES MASSULO 

Prefeito Municipal 

  
Registre-se e publique-se 
  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças   

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:D80E8D5D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.º 9.653, DE 30 DE MAIO DE 2023 

 
Abre Crédito Suplementar por Redução, no 
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 

8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 
9.397/2022 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2023, e Lei 
Municipal n° 9.532/2022 que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 
  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

  
Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por 
Redução, no valor de R$ 15.000,00, conforme descrição: 
  

03-SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
06-FUNREBOM- F M R CORPO DE BOMBEIROS 
06-SEGURANÇA PÚBLICA 

182-DEFESA CIVIL 
0002-Gestão do Poder Executivo 
2073-Manutenção do FUNREBOM 

33.90-Aplicações Diretas.........................R$ 15.000,00 

TOTAL................................. R$ 15.000,00  
  

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito 
Suplementar previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito 

orçamentário conforme descrição: 
  
01-CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01-LEGISLATIVA 

031-AÇÃO LEGISLATIVA 
0001-Gestão do Poder Legislativo 
1021-Aquisição de Veículos 

44.90-Aplicações Diretas.............................R$ 15.000,00 

TOTAL...................................... R$ 15.000,00 
  

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Santo Antônio da Patrulha, 30 de maio de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 

Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  


